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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA N' 1 95/2020 - GP

Altera os Anexos l e ll da Portaria no 178/2019 --

GP, que instituiu o processo de Elaboração do

Plano Diretivo de Tecnologia da Informação e
Comunicação - PDTIC, no âmbito do Tribunal

Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte.

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL

ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que Ihe são conferidas

pelo artigo 20, inciso XIX, da Resolução n' 09/2012 - TRE/RN.

CONSIDERANDO as práticas implantadas que favorecem a Gestão da

Tecnologia da Informaçãol

CONSIDERANDO o Plano Estratégico de Tecnologia da Informação e
Comunicação (PETIC) - 2016/2020 DO TRE-RN (Anexo "A" da Resolução TRE/RN N'

003/2016), que delineia o direcionamento da atuação institucionall

CONSIDERANDO a Resolução n' 211/2015 do CNJ, que institui a Estratégia

Nacional de Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder Judiciário (ENTIC-JUD)l

CONSIDERANDO o Art. 4' da Portaria n' 178/2019 - GP, de 06 de setembro
de 2019, que instituiu o Processo de Elaboração do Plano Diretor de TICI

CONSIDERANDO, ainda, que a revisão do processo em tela foi validada na

12' Reunião do Comitê Gestor de Tecnologia da Informação e Comunicação - CGesTIC
realizada em 01 .06.20201

CONSIDERANDO, por fim, o que consta no Processo Administrativo
Eletrõnico n' 6801/2020.
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RESOLVE

Art. lo Alterar os Anexos l e ll da Portaria n' 178/2019 - GP, de 06 de
setembro de 2019. conforme os Anexos l e ll desta portaria, desenho e manual

respectivamente. em razão da necessidade de revisar o processo de Elaboração do Plano
Diretivo de Tecnologia da Informação e Comunicação - PDTIC

Art. 2' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. mantendo-se
os demais dispositivos da Portaria n' 1 78/201 9 - GP

Natal, 16 de setembro de 2020

Desembargador 6Ü

Presldêh
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